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O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 134/2019, DE 29 DE OUTUBRO DE 
2019.

Constitui e Nomeia Comissão 
encarregada para efetuar o Inventário 
Geral dos Bens Patrimoniais 
pertencentes ao Município de Marau.

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de realizar o 
Inventário Geral dos Bens Patrimoniais, conforme o 
disposto no Art. 84 do Decreto Municipal n° 4956/2013;

RESOLVE:

Art. 1º CONSTITUIR Comissão para efetuar o 
Inventário Geral dos Bens Patrimoniais pertencentes ao 
Município de Marau.

Art. 2º NOMEAR para integrarem a Comissão de que 
trata esta Portaria os membros abaixo, sob a presidência 
do primeiro:

I – Eliza Hans;

II – Landinei de Lima Tonin;

III – Carla Rosani de Mello Vieira.

Art. 3º A Comissão deverá concluir os trabalhos até 
31 de janeiro de 2020, data que poderá ser prorrogada a 
critério da administração.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 118/2019, de 27 de 
setembro de 2019.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU 
aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de 2019

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

NAURA BORDIGNON

Secretária Municipal de Administração Interina

Licitações e Contratos

Atas de registro de preço

CONTRATANTE/CNPJ: MUNICÍPIO DE 
MARAU/87.599.122/0001-24 CONTRATADO PERUZZO 
ARTES GRAFICAS LTDA CNPJ: 05.460.642/0001-97 
Valor R$ 45.190,00 CONTRATADO BERGMANN & MANN 
COMERCIO GRAFICO LTDA CNPJ: 13.460.705/0001-33 
Valor R$ 66.100,00 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 
57 Pregão Presencial nº 77/2019 Aquisição de agendas 
escolares para o calendário de 2020 e materiais gráficos 
para manutenção das atividades das Secretarias 
Municipais. Valor Total: R$ 111.290,00

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Ato de Abertura

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 209/2019

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital de nº 
265/2018 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargo de Professor de 
Matemática

PROFESSOR DE MATEMÁTICA
NOME CLASSIFICAÇÃO

Ana Paola da Silva Betto 20º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 30 de Outubro de 2019.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
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